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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA CULTURA

Despacho conjunto n.o 420/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reco-
nhece-se que os donativos concedidos ou a conceder, em 2002, à Asso-
ciação Moda Lisboa, número de identificação de pessoa colec-
tiva 503752274, para a realização dos projectos «Moda Lisboa», «Con-
curso Sangue Novo», «Show-Room Internacional» e «+Portugal 2002»,
que foram considerados de interesse cultural, podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao
caso aplicável.

1 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Despacho conjunto n.o 421/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2001 à
AFCA — Associação Cultural de Fotografia e Cinema Amador de
Braga, número de identificação de pessoa colectiva 501276785, para
a realização do projecto «Encontros da Imagem 2001», que foi con-
siderado de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

1 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Despacho conjunto n.o 422/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos em 2000 à AFCA — Asso-
ciação Cultural de Fotografia e Cinema Amador de Braga, número
de identificação de pessoa colectiva 501276785, para a realização do
projecto «Encontros de imagem — 2000», que foi considerado de
superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali
previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

1 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Despacho conjunto n.o 423/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b)
do n.o 1 artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do
Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos ou a conceder pela Com-
panhia de Seguros Fidelidade-Mundial, S. A., número de identificação
de pessoa colectiva 500918880, no âmbito do contrato plurianual esta-
belecido nos anos de 2003 e 2004 à CULTURGEST — Gestão de
Espaços Culturais, S. A., número de identificação de pessoa colec-
tiva 502855509, para a realização do projecto «Actividades culturais
2003-2004», que foi considerado de superior interesse cultural, podem
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que o respectivo
mecenas não tenha, no final do ano ou do período de tributação
em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre
o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições relativas
à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido

objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o
do Código do IRC, se ao caso aplicável.

1 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Despacho conjunto n.o 424/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do Mece-
nato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reco-
nhece-se que os donativos concedidos em 2003 ao Centro de Artes
do Espectáculo de Viseu — Associação Cultural e Pedagógica, número
de identificação de pessoa colectiva 504570870, para a realização do
projecto «Teatro Viriato — Temporada 2003», que foi considerado
de interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos,
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou
do período de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer
dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património
e de contribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo
exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou
oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

1 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Despacho conjunto n.o 425/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto
do Mecenato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março,
reconhece-se que os donativos concedidos ou a conceder em 2002
ao AR.CO Centro de Arte e Comunicação Visual, número de iden-
tificação de pessoa colectiva 500215728, para a realização do projecto
«Bolsas do AR.CO 2002-2003», que foi considerado de superior inte-
resse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde
que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

1 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Despacho conjunto n.o 426/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do Mece-
nato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reco-
nhece-se que os donativos concedidos em 2001 à Seiva Trupe — Tea-
tro Vivo, C. R. L., número de identificação de pessoa colec-
tiva 501056882, para a realização do projecto «Mais qualidade para
mais público — Teatro — 2001», que foi considerado de interesse cul-
tural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível,
a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

1 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

Despacho conjunto n.o 427/2005. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 artigo 5.o do capítulo II, ambos os artigos do Estatuto do Mece-
nato, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reco-
nhece-se que os donativos concedidos ou a conceder em 2001 ao
Orfeão de Seia, número de identificação de pessoa colec-
tiva 500154752, para a realização do projecto «Actividades culturais
2000-2001», que foi considerado de interesse cultural, podem usufruir
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas
não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento,
a despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança
social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de
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reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea,
quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código
do IRC, se ao caso aplicável.

1 de Junho de 2005. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires de Lima.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Secretário de Estado da Defesa
Nacional e dos Assuntos do Mar

Despacho n.o 14 186/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005 (2.a série), de 11
de Abril, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 90, de 10 de Maio de 2005, e nos termos
do artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, nomeio o tenente-coronel
INF (NIM 01462684) José Eduardo Sousa Ferradeira Abraços, por
um período de 365 dias para desempenhar funções de direcção técnica
do projecto n.o 1, «Organização superior da defesa e das F-FDTL»,
inscrito no Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República Democrática de Timor-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

16 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Despacho n.o 14 187/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005 (2.a série), de 11
de Abril, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 90, de 10 de Maio de 2005, e nos termos
do artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, conjugado com o disposto
no n.o 4 do artigo 6.o do mesmo estatuto, encontrando-se verificados
os requisitos nele previstos, prorrogo por um período de 180 dias
com início em 7 de Junho de 2005 a comissão do capitão-tenente
SEF (67680) José Manuel Cardoso Neto Simões, no desempenho
das funções de assessor técnico do projecto n.o 1, «Organização supe-
rior da defesa e das F-FDTL», inscrito no Programa Quadro da Coo-
peração Técnico-Militar com a República Democrática de Timor-
-Leste.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado continuará a desempenhar
funções em país da classe C.

31 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Despacho n.o 14 188/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005 (2.a série), de 11
de Abril, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 90, de 10 de Maio de 2005, e nos termos
do artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, nomeio o tenente PILAV
(112059-L) Nuno André Barros Monteiro da Silva, por um período
de 180 dias, em substituição do capitão PILAV (119295-H) Nuno
Miguel Fernandes Alves para desempenhar funções de assessoria téc-
nica no âmbito do projecto n.o 12, «Escola de aviação», inscrito no
Programa Quadro da Cooperação Técnico-Militar com a República
de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

31 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Despacho n.o 14 189/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005 (2.a série), de 11
de Abril, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da

República, 2.a série, n.o 90, de 10 de Maio de 2005, e nos termos
do artigo 4.o do estatuto dos militares em acções de cooperação téc-
nico-militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 238/96, de 13 de Dezembro, nomeio o major TMMA
(059749-L) Fernando Manuel Pinho Damásio, por um período de
45 dias, para desempenhar funções de assessoria técnica no âmbito
do projecto n.o 12, «Escola de aviação», inscrito no Programa Quadro
da Cooperação Técnico-Militar com a República de Angola.

2 — De acordo com o n.o 5.o da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

31 de Maio de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

Despacho n.o 14 190/2005 (2.a série). — 1 — No uso das com-
petências delegadas pelo despacho n.o 10 379/2005, de 11 de Abril,
do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 90, de 10 de Maio de 2005, e nos termos do artigo 4.o
do Estatuto dos Militares em Acções de Cooperação Técnico-Militar
concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 238/96, de 13 de Dezembro, nomeio o cabo FZ NIM 770479,
José Agostinho Martins Teixeira, por um período de seis meses, em
substituição do cabo FZ NIM 731883, João Manuel Ribeiro Marques,
para o desempenho de funções de assessoria técnica do Subprojecto
2B — Apoio Técnico ao Centro de Formação de Fuzileiros Navais,
inscrito no Programa-Quadro da Cooperação Técnico-Militar com
a República de Moçambique.

2 — De acordo com o n.o 5 da portaria n.o 87/99 (2.a série), de
30 de Dezembro de 1998, publicada no Diário da República, 2.a série,
de 28 de Janeiro de 1999, o militar nomeado irá desempenhar funções
em país da classe C.

14 de Junho de 2005. — O Secretário de Estado da Defesa Nacional
e dos Assuntos do Mar, Manuel Lobo Antunes.

MARINHA

Direcção-Geral da Autoridade Marítima

Instituto de Socorros a Náufragos

Aviso n.o 6311/2005 (2.a série). — Por despacho de 9 de Junho
de 2005 do vice-almirante director-geral da Autoridade Marítima:

António José Cunha de Sousa, João Paulo de Passos Rosa Nunes,
Mário José Oliveira Pacheco, Ricardo Manuel Janota Cabelo, Vir-
gílio Rosa Branquinho de Mendonça, Filipe Ricardo Barros, Fran-
cisco Miguel Rocha Alves, Henrique Manuel Tavares Procopio,
Adelino José da Silva Martins e Fábio Cláudio Freitas
Manes — nomeados provisoriamente, precedendo concurso, no
lugar de marinheiro de convés de embarcação de salva-vidas do
quadro de pessoal civil do Instituto de Socorros a Náufragos. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Junho de 2005. — O Director, António Manuel da Cruz Tavares
Meyrelles, CMG.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 14 191/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo, no
artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, e no artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, delego no director nacional
da Polícia Judiciária, juiz conselheiro José António Henriques dos
Santos Cabral, os seguintes poderes, no âmbito daquele organismo:

a) Conceder licenças sem vencimento por um ano e licenças
de longa duração, bem como autorizar o regresso à actividade;

b) Assinar o termo de aceitação e conferir posse aos funcionários
ou inspectores por mim nomeados, nos termos do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;

c) Aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos, nos termos do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;


